
MOO. 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

Lei n2 842 

de 10 de Fevereiro de 1.972.- 

Autoriza ajuda financeira aos Blocos Mimo- 

sas Cravinas e Escola de Samba Acadêmicos de 

Santà Rita e contém outras providências".- 

A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucai, por seus 

representantes decretou e eu, sanciono a seguinte lei.- 

Art. 1Q - Fica o Chefe do Executivo Municipal autori 

zado a conceder aos Blocos Mimosas Cravinas e Acadêmicos de Santa Rita um 

ajuda financeira de Cr$300,00 ( Trezentos cruzeiros) a cada bloco, para co 

pra de fantasias. aos componentes dos Blocos, para abrilhantarem o nosso ca 

naval.- 	
Art. 2Q - Para pagamento das despesas autorizadas pel 

art, 1Q desta lei, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a ab&r.  n 

corrente exercício o. crédito especial de Cr$600,00 ( Seiscentos cruzeiros). 

Parágrafo Unico:- Os recursos para a abertura do crádi 

especial deste artigo, selo os enumerados no art. 43 da Lei Federal n2 4.32 

de 17-3-64.- 

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrário, entrá-

rá esta lei em vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto a todos a quem o conhecimento 4 execu-

ção desta lei pertencer,, que a cumpram e façam cumprir 

tão inteiramente como nela se contém,- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucall  10 de Fevereiro de 1.972.- 

Antênio Teixeira dos,-St_o_s 

Prefeito Municipal 

Jo 	D'arc Baldoni Abrahão 

Secretária 
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